
LIGA ACADÊMICA DE CLÍNICA MÉDICA DE CAMPINA GRANDE 

                   LACLIME – CG 
CNPJ 15.135.336/0001-39 

Rua Carlos Chagas, s/n. São José. Campina Grande / PB. CEP: 58107-670 
 

    1 
 

 laclimecg.webnode.com.br  

REGIMENTO INTERNO DO ESTÁGIO ACADÊMICO SUPERVISIONADO 

DA LIGA ACADÊMICA DE CLÍNICA MÉDICA DE CAMPINA GRANDE – 

UPA 24h DR. RAIMUNDO MAIA DE OLIVEIRA 

Capítulo I 

FUNDAMENTAÇÃO DA ARTE¹ 

A Clínica Médica é a base de sustentação de toda a Medicina. A palavra “Clínica” vem 

do grego klíne, leito, cama. “Médico”, do latim medicus, provém do latim medeor, derivado 

do verbo grego medeo, cuidar de. A Clínica Médica, tal como a conceituamos hoje, nasceu 

na Ilha de Kós, na Grécia, com Hipócrates, há 2.500 anos. Foi ele o introdutor da 

anamnese como etapa inicial do exame médico. Com ele nasceu também a observação 

clínica, compreendendo a história da doença que leva o doente a procurar o médico, e o 

exame físico do paciente em seus menores detalhes, em busca de dados para a 

elaboração do diagnóstico e do prognóstico. 

A escola hipocrática deu início à transformação da medicina mágica para a medicina 

que prevalece na medicina racional até então. "É necessário", escreveu Hipócrates, 

"começar pelas coisas mais importantes e aquelas mais facilmente reconhecíveis. É 

necessário estudar tudo aquilo que se pode ver, sentir e ouvir. O médico deve examinar 

cuidadosamente o corpo do paciente e perguntar a respeito das evacuações; estudar a 

respiração, o suor, a atitude do paciente e sua urina". Tais são ensinamentos de um valor 

perene. 

Na medicina romana, no século I d.C., a estrela de primeira grandeza foi Galeno, muito 

tendo contribuído para o progresso dos conhecimentos de anatomia e fisiologia, porém 

pouco acrescentou à Clínica Médica.  

Na Idade Média, quando a Europa mergulhou no obscurantismo, os centros do saber 

médico se deslocaram para o oriente, inicialmente para o Império Bizantino, e a seguir 

para a Pérsia e os países árabes. Em Ispahan, na Pérsia, surgiu um dos maiores nomes 

da medicina clínica de todos os tempos: Abu al Hussein ibn Abdallah in Sina, conhecido 

por Avicena. 
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Avicena viveu de 980 a 1037 d.C. Era dotado de inteligência e memória prodigiosas. 

Aos 10 anos sabia de cor todo o Alcorão, que é o livro sagrado do islamismo, e aos 18 

anos conhecia toda a literatura médica da época, que havia sido preservada graças à 

Biblioteca de Alexandria, às transcrições de Oribasius, em Constantinopla, e às traduções 

árabes das obras de Hipócrates, Galeno e Aristóteles.  

Um novo impulso no desenvolvimento da Clínica Médica só vai ocorrer no século XVII 

graças a Thomas Sydenham, na Inglaterra, e Herman Boerhaave, na Holanda. Sydenham, 

conhecido como "Hipócrates inglês" orgulhava-se de ser um médico prático, e dizia que a 

medicina só pode ser aprendida à beira do leito do enfermo, que os sintomas devem ser 

minuciosamente observados e anotados. Boerhaave escreveu relativamente pouco, mas 

se notabilizou como professor. As suas aulas consistiam em: (1) Apresentação do enfermo; 

(2) Antecedentes remotos e recentes; (3) Início da enfermidade; (4) Estado atual do 

enfermo; (5) Hipóteses diagnósticas; (6) Evolução; (7) Em caso de óbito, necropsia; (8) 

Correlação anatomoclínica. 

O filósofo francês Michel Foucault, em seu livro “Nascimento da Clínica” considera o 

fim do século XVIII e início do XIX como a época em que despontou a Clínica Médica. 

Apesar disso, seria mais apropriado falar em crescimento em lugar de nascimento, pois o 

método clínico já existia desde Hipócrates. 

O século XIX foi, sem dúvida, o século em que a Clínica Médica teve o seu período 

áureo, enriquecendo a medicina com numerosas descobertas, fruto de observações 

cuidadosas e da instrumentalização do médico.  

O estudo das doenças, antes meramente descritivo, evoluiu sucessivamente para os 

critérios anatomoclínico, fisiopatológico e etiopatogênico, isto é, buscavam a correlação 

dos dados clínicos com as lesões dos órgãos, com as alterações de suas funções e com 

as prováveis causas das enfermidades. A doutrina dos quatro humores, que perdurou por 

dois milênios, foi substituída pela patologia celular de Virchow.  

A Clínica Médica adquiriu uma nova dimensão, enriquecida com a descrição de novas 

síndromes, sinais patognomônicos e manobras especiais com fins diagnósticos. Impossível 

enumerar as contribuições mais notáveis, pois contam-se às centenas.  
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Ao final do século XIX, a Clínica Médica teve um de seus maiores expoentes em 

William Osler. Canadense de nascimento, foi um dos professores fundadores do Hospital 

John Hopkins, em Baltimore, que revolucionou o ensino médico nos Estados Unidos. Nos 

últimos anos de sua vida ensinou em Oxford, na Inglaterra. É dele a famosa frase: “A 

medicina deve começar com o doente, continuar com o doente e terminar com o doente”. 

Seu livro “Princípios e Prática da Medicina” teve muitas edições e serviu a várias gerações 

de médicos. 

No Brasil, a Clínica Médica foi bem representada por médicos de grande cultura geral, 

como Silva Lima, Francisco de Castro, Miguel Couto, Ulysses Paranhos, Almeida Prado, 

Waldemar Berardinelli e muitos outros. Francisco de Castro é autor do primeiro livro de 

Semiologia que, na época, se chamava “Clínica Propedêutica”, publicado no Brasil em 

1896. 

À soma de conhecimentos acumulados no decorrer do século XIX seguiu-se a era 

tecnológica do século XX, que mudou inteiramente a face da Medicina. No século XX, a 

medicina científica progrediu mais do que em toda a sua história. A cada dia novos 

exames, novas técnicas e novos aparelhos são acrescentados aos recursos diagnósticos e 

terapêuticos. Aumentou de tal maneira a complexidade da Medicina que se tornou 

necessária a especialização em áreas cada vez mais restritas de atuação médica. 

Os primeiros setores da Medicina a se organizarem como especialidade foram a 

Cirurgia, Pediatria, Cardiologia e Ginecologia e Obstetrícia. A Medicina Clínica foi sendo 

progressivamente compartimentalizada em numerosas especialidades, direcionadas para 

aparelhos, órgãos, doenças, métodos de exame ou tratamento.  

Um grande clínico espanhol, Jimenez Diaz, dizia que o bom especialista é aquele 

capaz de diagnosticar os casos que não são de sua área. O que vemos é exatamente o 

oposto. O especialista passou a ser aquele que conhece cada vez mais de cada vez 

menos. 

Essa fragmentação da medicina em especialidades e subespecialidades clínicas, com 

campo de ação cada vez mais restrito, trouxe uma desorientação para o paciente, que 

deve decidir, ele mesmo, que especialista procurar em busca de um diagnóstico. Trouxe 
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ainda um encarecimento nos custos da assistência médica pelo uso excessivo da 

tecnologia médica pelos especialistas. 

Logo, a necessidade do Clínico tornou-se patente e voltou a ser sentida pela 

sociedade. No atual estádio de desenvolvimento da Medicina, a única solução é a de 

considerar a Clínica Médica no mesmo plano das demais especialidades, com treinamento 

em nível de pós-graduação. Em países do primeiro mundo, como Alemanha, Inglaterra e 

Estados Unidos, esta ideia já é uma realidade.  

Contam alguns notáveis médicos brasileiros, que em nosso país, é necessário instituir 

a pós-graduação em Clínica Médica, com duração mínima de três anos. Paralelamente, o 

médico clínico deverá ter o mesmo status do especialista junto às Instituições públicas e 

privadas de assistência médica, e devem ser bem remunerado pelo seu trabalho. 

Os primeiros passos nesse sentido já foram dados pela Associação Médica Brasileira e 

pelo Conselho Federal de Medicina, que atribuem a condição de especialidade médica à 

Clínica Médica. Por sua vez, a Sociedade Brasileira de Clínica Médica, fundada em 1989, 

inclui, no Art. 2º, entre os seus objetivos, "assessorar os órgãos governamentais de 

unidades formadoras de especialistas em Clínica Médica". 

A sociedade já percebeu que a fragmentação da medicina em especialidades, 

subespecialidades e ultra-especialidades trouxe um grande avanço técnico, porém deixou 

um vazio a ser preenchido, que é o daquele profissional mais próximo a quem recorrer em 

busca de orientação; o daquele médico que conversa com o paciente, que o examina por 

inteiro, que o trata como pessoa, que não se comporta como um técnico atrás de suas 

máquinas. 

O Clínico, com formação em nível de pós-graduação, irá resgatar a figura humana do 

médico do passado, do médico de família, do médico a quem se devota amizade e em 

quem se pode confiar, capaz de resolver a maioria das ocorrências de saúde e, ao mesmo 

tempo, reconhecer as situações que exigem investigação mais aprofundada e a 

colaboração de outros especialistas. 

Em contrapartida, o Clínico deverá ser visto como um médico de maior cultura geral, 

com uma visão ampla da medicina e que se especializou em Clínica Médica por opção. 
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Seu trabalho deve ser reconhecido como de importância fundamental na organização de 

qualquer sistema de saúde.  

O principal aparelho de que irá dispor para o exercício da Medicina é a sua inteligência 

e a sua competência e por isso deverá ser bem remunerado. 

 

Capítulo II 

DA DENOMINAÇÃO, DA SEDE, DA DURAÇÃO E DA NATUREZA 

Art. 1º: Sob a denominação de Estágio Acadêmico Supervisionado da Liga Acadêmica de 

Clínica Médica de Campina Grande-Unidade de Pronto-Atendimento UPA 24h Dr. 

Raimundo Maia de Oliveira fica constituído o Estágio para estudantes do Curso de 

Medicina da Universidade Federal de Campina Grande, campus Campina Grande, na 

referida Unidade de Saúde, sito à Avenida Manoel Tavares s/n, Alto Branco, Campina 

Grande, sem fins lucrativos, de duração indeterminada, de caráter científico-cultural, 

relacionado às áreas multidisciplinares de Medicina Interna, com o intuito de contribuir com 

uma melhor formação médica e preparação para a Residência Médica. 

  

Capítulo III 

DAS FINALIDADES E DOS OBJETIVOS 

Art. 2º: Constitui-se como linha de objetivos e finalidades do Estágio Acadêmico 

Supervisionado da Liga Acadêmica de Clínica Médica de Campina Grande - UPA 24h Dr. 

Maia: 

a) Incentivar o aprimoramento da Medicina Interna, congregando todos os profissionais 

de saúde da UPA 24h Dr. Maia; 

b) Promover o aperfeiçoamento da equipe médica da UPA 24h Dr. Maia, através das 

reuniões clínicas e científico-culturais coordenadas pela Liga Acadêmica de Clínica 

Médica de Campina Grande (LACLIME-CG); 

c) Colaborar para a boa formação ética e profissional dos estudantes participantes do 

estágio; 
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d) Elaborar e editar as rotinas da UPA 24h Dr. Maia periodicamente, de preferência a 

cada 2 (dois) anos; 

e) Sugerir soluções referentes à melhoria na atenção aos pacientes; 

f) Colaborar ativamente para a realização dos objetivos e projetos da UPA 24h Dr. 

Maia; 

g) Orientar o público na busca de uma melhor assistência médica; 

h) Proporcionar aos estagiários – “Doutorandos” – boa formação teórico-prática em 

complementação à grade curricular de sua graduação em Medicina; 

i) Contribuir para a resolutividade das patologias dos pacientes que busquem o 

serviço da UPA 24h Dr. Maia, com menor ônus possível e menos riscos para os 

mesmos, encurtando sua estadia na unidade e atendendo os preceitos do Código 

de Ética Médica; 

j) Representar a UPA 24h Dr. Maia em eventos científicos, tais como Congressos, 

Simpósios, Cursos, Palestras, Feiras, Exposições, Mesas-Redondas, Fóruns, 

Jornadas, Conferências etc. e por meio de publicações científicas; 

k) Inserir o acadêmico no cenário real da prática em Clínica Médica, proporcionando 

oportunidade de aproximá-lo com a responsabilidade da atividade médica 

precocemente, encurtando assim o degrau entre a graduação e a vida profissional; 

l) Estimular a produção científica acadêmica na referida área de conhecimento 

médico; 

m) Estimular a abordagem multi e interdisciplinar e a construção de diagnóstico local da 

situação da saúde. 

 

Capítulo IV 

DOS ESTAGIÁRIOS 

Art. 3º: Os estagiários, denominados Doutorandos, em número limitado, serão os 

acadêmicos fundadores da LACLIME-CG e aqueles aprovados em concurso promovido 

periodicamente pela LACLIME-CG, categorizados segundo a seguinte hierarquia: 
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a) Doutorando D2: Acadêmico de Medicina da UFCG, com matrícula ativa e 

subordinado à Diretoria da LACLIME-CG, no segundo ano de atividade do Estágio 

Acadêmico Supervisionado junto à LACLIME-CG; 

b) Doutorando D1: Acadêmico de Medicina da UFCG, com matrícula ativa e 

subordinado à Diretoria da LACLIME-CG, no primeiro ano de atividade do Estágio 

Acadêmico Supervisionado junto à LACLIME-CG. 

§1º – A chefia dos estagiários segue a seguinte ordem de hierarquia: 

a. Chefe: Presidente da LACLIME-CG; 

b. Subchefe: Diretor Administrativo da LACLIME-CG. 

c. Chefe de Plantão: Responsabilidade atribuída pela Diretoria da LACLIME-CG a 

um dado Doutorando em dado plantão, conforme o perfil de conduta do mesmo, 

de modo a representar a Chefia do Estágio na ausência do Chefe e do Subchefe 

do Estágio. 

§ 2º – O segundo hierárquico é o tempo de graduação dos doutorandos, estando em 

hierarquia superior o doutorando mais avançado na graduação. 

§ 3º – Aos Doutorandos D2 atribui-se a prerrogativa de orientar científica, filosófica e 

eticamente os Doutorandos D1, conforme as diretrizes emitidas pela Diretoria 

LACLIME-CG, de modo à tornar estes Doutorandos fluentes na rotina do Estágio 

Acadêmico Supervisionado LACLIME-CG – UPA 24h Dr. Maia. 

Art. 4º: O acesso ao quadro de membros-efetivos (Doutorandos) da LACLIME-CG e 

consequentemente ao quadro de estagiários dá-se por meio de aprovação no Concurso de 

Admissão da LACLIME-CG, realizado periodicamente e conforme as determinações 

contidas em Edital próprio; 

Art. 5º: O número de vagas do concurso deverá constar no Edital do referido processo 

seletivo, sendo determinado de acordo com a disponibilidade de vagas, em concordância 

com a demanda do serviço em tela; 

Art. 6º: São deveres dos doutorandos: 

a) Cumprir e fazer cumprir o presente Regimento; 
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b) Cumprir e fazer cumprir o Estatuto da LACLIME-CG; 

c) Dedicar-se ao aperfeiçoamento do Estágio Acadêmico Supervisionado da Liga 

Acadêmica de Clínica Médica de Campina Grande – UPA 24h Dr. Maia, 

prestigiando, assistindo, defendendo e zelando pelo bom nome da Unidade 

parceira; 

d) Chegar sempre no horário determinado para o plantão, Reuniões Administrativas, 

Reuniões Científicas e outras atividades determinadas pela chefia do estágio, 

Diretoria da LACLIME-CG ou Direção da UPA 24h Dr. Maia; 

e) Apresentar-se para o plantão sempre portando crachá de identificação padrão, no 

qual deverá constar nome, nº de matrícula na UFCG e foto atual do doutorando; 

f) Apresentar-se para o plantão vestindo-se adequadamente usando jaleco branco 

com os brasões da UFCG e da LACLIME-CG; 

g) Obedecer às escalas de plantão, elaboradas pela Diretoria da LACLIME-CG, 

devendo a chefia do estágio cobrar sua apresentação até o dia 21 do mês anterior; 

h) Comparecer a todas as Reuniões da LACLIME-CG, excetuando-se os casos de 

doença comprovada por atestado médico ou participação em eventos científicos 

com liberação expressa da Diretoria da LACLIME-CG; 

i) Registrar tudo relacionado ao paciente no seu prontuário como: Evolução Médica 

diária, Intercorrências, Pareceres solicitados, Contatos com médico assistente, 

Pendências familiares, Exames pendentes, Realização de exames e procedimentos 

e Óbito, registrando sempre a data e a hora do evento; 

j) Zelar e manter a organização dos prontuários, manter em ordem os impressos 

conforme determinação; 

k) Acatar as determinações e/ou decisões da Direção da Unidade, de Médicos 

Assistentes, de Médicos Preceptores da LACLIME-CG e da Chefia dos estagiários, 

dentro dos preceitos de legalidade e hierarquia; 

Art. 7º: São direitos dos doutorandos: 

a) Utilizar os serviços mantidos pela UPA 24h Dr. Maia; 

b) Participar dos Eventos promovidos pela UPA 24h Dr. Maia; 
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c) Participar do desenvolvimento de trabalhos científicos desenvolvidos na UPA 24h 

Dr. Maia ou outra publicação do mesmo; 

d) Ser promovido a Doutorando D2 quando iniciar o segundo ano do Estágio 

Acadêmico Supervisionado; 

e) Ausentar-se, excepcionalmente, do plantão de sua responsabilidade, única e 

exclusivamente, para cumprir atividades curriculares de sua graduação, deixando 

substituto na sua ausência e com a permissão do Chefe do plantão do dia; 

§Único - O doutorando deve retornar a UPA 24h Dr. Maia para reassumir o 

plantão logo que terminar as atividades curriculares para as quais fora liberado; 

f) Solicitar desligamento voluntário do estágio e da LACLIME-CG, sendo este em 

caráter definitivo, informando sempre em primeiro lugar à Chefia do Estágio. Para 

isso deve solicitar por escrito à Diretoria da LACLIME-CG, expondo os motivos do 

impedimento para permanência no quadro da LACLIME-CG – Estágio Acadêmico 

Supervisionado LACLIME-CG – UPA 24h Dr. Maia; 

g) Receber certificado do estágio com carga-horária total de plantões e reuniões 

clínicas do Estágio, assinado pelo Diretor da UPA 24h Dr. Maia e do Preceptor-

chefe da LACLIME-CG, quando concluir o estágio e somente nesta situação;  

§1º - O Estágio Acadêmico Supervisiondo LACLIME-CG - UPA 24h Dr. Maia terá 

duração de 01 (um) ano, com a possibilidade de renovação e prolongamento do 

Estágio por mais 01 (um) ano, perfazendo um total de 02 (dois) anos de Estágio. 

 

Capítulo V 

DAS FALTAS E DAS PUNIÇÕES 

Art. 8º: As faltas computadas são referentes às seguintes atividades: 1) Plantão Noturno; 

2) Reunião Científica/Clínica Semanal; 3) Reunião Administrativa convocada pela Diretoria 

da LACLIME-CG; 4) Outra atividade convocada em tempo hábil pela Diretoria da 

LACLIME-CG; 
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§1º - Os plantões noturnos terão duração de 6h (seis horas), tendo início às 19h 

(dezenove horas) e término às 1h (uma hora) do dia seguinte. 

§2º - As Reuniões Científicas ou Clínicas Semanais realizar-se-ão em dia e horário 

fixos, conforme determinação da Diretoria da LACLIME-CG, podendo ser 

modificados conforme a necessidade do estágio.  

§3º - Quando houver, por motivo superior, necessidade de mudança no dia ou 

horário da reunião, a convocação da mesma deverá ser expedida e deve ter o 

registro de conhecimento de todos os estagiários, com antecedência de, no mínimo, 

72h (setenta e duas horas). 

§4º - Considerando o exposto no parágrafo anterior, não serão aceitas justificativas 

por desconhecimento de data e horário da reunião. 

§5º - Os plantonistas do dia da reunião, mesmo que não possam estar presentes, 

serão considerados como presentes apenas por motivo de atribuição do plantão 

naquele horário. 

§6º - O Diretor Geral de Atividades da LACLIME-CG, de acordo com o Estatuto da 

LACLIME-CG, deve registrar em livro próprio a data, hora, apresentador(es), 

tema(s) e moderador de cada reunião, além de solicitar assinatura dos presentes 

até horário previsto para o início da reunião. 

Art. 9º: As faltas serão computadas mensalmente e publicadas até o dia 20 do mês 

seguinte, juntamente com a escala de plantão noturno; 

§1º - Após o horário previsto para o início da reunião é tolerado atraso de até 15 

(quinze) minutos, e após isso é atribuída falta ao estagiário. 

§2º - O Diretor Administrativo da LACLIME-CG deve elaborar, bimestralmente, 

relatório contendo o número de faltas (absoluto e porcentagem) de todos os 

estagiários, publicando-o até o dia 20 do mês seguinte às faltas contabilizadas e 

entregando-o a chefia dos estagiários. 

Art. 10º: As faltas justificáveis são as seguintes: 

a. Por motivo de doença; 
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b. Devido morte na família; 

c. Licença maternidade ou paternidade. 

d. Outro motivo avaliado como pertinente pela Diretoria LACLIME-CG. 

Art. 11: Um total de mais que 25% de faltas implica em DESLIGAMENTO AUTOMÁTICO 

DO ESTÁGIO; 

Art. 12: A Chefia do estágio deve publicar no dia 21 de cada mês as punições referentes às 

infrações cometidas, de acordo com a estatística de faltas do mês anterior, juntamente 

com a escala normal de plantões e a estatística de faltas do mês anterior. 

Art. 13: São passíveis de punições os estagiários que se comportarem em desacordo com 

o preceituado neste Regimento, no Estatuto da LACLIME-CG ou no Código de Ética 

Médica, ou ainda se causarem danos morais ou materiais à sua classe, aos funcionários 

da Unidade, à UPA 24h Dr. Maia ou aos pacientes; 

§1º - A denúncia do ilícito somente será aceita quando for registrada em livro 

próprio; 

§2º - A apuração do ilícito será instaurada e conduzida pela Comissão de Disciplina, 

posteriormente caracterizada neste instrumento; 

§3º - As sanções aplicadas pela Chefia do Estágio e/ou Diretoria da LACLIME-CG, 

de acordo com a natureza e a gravidade do ilícito, serão: 

a. Advertência verbal, ilícito considerado muito leve; 

b. Punição Científica, caracterizada pelo levantamento e apresentação de um 

tema médico, artigo ou caso clínico, de acordo com a determinação da 

Preceptoria-chefe da LACLIME-CG, para o ilícito julgado como leve; 

c. Advertência Disciplinar, para o ilícito considerado moderado ou reincidente 

em 2º grau; 

d. Suspensão do Estágio Acadêmico Supervisionado, sem o direito à 

contabilização de Carga-horária, quando o ilícito for julgado e considerado 

grave ou com reincidente em 3º grau; 
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e. Desligamento Sumário, Automático e Definitivo do quadro de Doutorandos da 

LACLIME-CG, para o ilícito considerado gravíssimo ou de reincidência em 4º 

grau. 

 §4º - Caberá recurso à penalidade aplicada, em última instância, apelando-se à 

Preceptoria-chefe da LACLIME-CG, por meio protocolo/ofício de solicitação de 

parecer encaminhada pela Diretoria da LACLIME-CG, sendo esta decisão 

inapelável e definitiva; 

§5º - A reincidência do mesmo ilícito implica em comunicação expressa à 

Preceptoria-chefe da LACLIME-CG, responsável pela avaliação do caso, juntamente 

à Comissão de Disciplina, podendo haver a exclusão definitiva do quadro de 

estagiários e da LACLIME-CG sem o direito à Certificação. 

 

Capítulo VI 

DOS CARGOS E DAS FUNÇÕES DOS DOUTORANDOS 

Art. 14: O Chefe e representante dos estagiários deve: 

a. Ser eleito pelo voto direto dos membros efetivos da Diretoria da LACLIME-CG;  

b. Representar o interesse dos estagiários perante os Preceptores da LACLIME-CG e 

Direção da UPA 24h Dr. Maia; 

c. Convocar Reunião Administrativa logo que tomar posse do cargo e a qualquer 

momento que julgar necessário; 

d. Ser respeitado por todos os demais, fazendo valer os preceitos de hierarquia e 

disciplina, responsabilizando-se pelos problemas administrativos e conduzindo-os 

com maior bom-senso, sempre auxiliado pelo Subchefe do estágio, pela Comissão 

de Disciplina e pela Diretoria da LACLIME-CG, obedecendo ao presente Regimento; 

e. Designar os estagiários que serão Chefes de plantão e membros da Comissão de 

Disciplina; 

f. Designar estagiário(s) para função extra, provisória ou permanente, não prevista 

anteriormente que por ventura haja necessidade na execução das atividades do 

estágio; 
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g. No mês que antecede o início dos plantões dos novos estagiários, convocar a 1ª 

Reunião com os mesmos, para a sua efetivação; 

h. Estar em contato diário com a UPA 24h Dr. Maia e com os Preceptores do estágio 

sabendo de tudo que se passa na Unidade e se possível ser o primeiro a saber de 

qualquer problema que diz respeito ao estágio; 

i. Cobrar dos Doutorandos D2 informações diárias sobre o estágio, bem como 

seriedade e austeridade dos mesmos; 

j. Trocar ou destituir estagiário(s) responsável por determinada função quando julgar 

necessário e por motivo óbvio e justo; 

k. Organizar a Solenidade de Despedida dos Estagiários concluintes; 

l. Deve ter postura exemplar, sendo referência de conduta para os demais, priorizando 

a proteção de seus comandados; 

m. Checar semanalmente os livros de registro (de faltas, de denúncias, de registros do 

plantão, da Comissão de Disciplina etc), promovendo as observações ou correções 

necessárias. 

Art. 15: Ao Subchefe dos estagiários compete: 

a. Ser eleito pelo voto direto dos membros efetivos da Diretoria da LACLIME-CG;  

b. Assumir a chefia do estágio quando por impedimento do chefe; 

c. Responsabilizar-se pela elaboração das escalas de plantão; 

d. Criar e manter atualizado cadastro dos Doutorandos atuais e ex-estagiários; 

e. Responsabilizar-se pela guarda e bom estado dos equipamentos audiovisuais 

utilizados nas reuniões científicas; 

f. Deve ter os dados de contato telefônico e endereço de empresas de suporte técnico 

dos equipamentos; 

g. Em caso de defeito do equipamento deve providenciar a reposição ou o conserto do 

equipamento o mais rápido possível; 

h. Providenciar equipamento audiovisual para a realização da reunião científica na 

UPA 24h Dr. Maia; 

Art. 16: A Comissão de Disciplina: 

a. É composta por três membros designados pelo Chefe dos estagiários; 
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b. Responsável por checar, averiguar e confirmar ilícitos; 

c. Responsável por tomar o depoimento do(s) estagiário(s) envolvido(s) no(s) ilícito(s) 

antes de deliberar quaisquer decisões; 

d. Tem a autonomia de determinar qualquer punição, ponderando cada ilícito e de 

acordo com este Regimento, exceto a exclusão do estágio; 

e. A exclusão do estágio pode ser sugerida pela Comissão de Disciplina, devendo ser 

deliberada pela Diretoria da LACLIME-CG; 

f. Deve providenciar e manter o livro de Denúncias, anotando a condução e a 

resolução de cada caso, registrando todo o processo em protocolo adequado; 

g. Deve, acima de tudo, ser transparente, justa e legal, fazendo uso do bom-senso e 

dar bom exemplo; 

h. Apurar as denúncias num prazo máximo de 15 (quinze) dias, a partir da data de 

registro da mesma no livro de Denúncias; 

i. A punição determinada pela Comissão de Disciplina deve ser transmitida 

antecipadamente à Chefia do Estágio, para em seguida ser informada ao ilicitador; 

j. Todas as punições devem ser discutidas com a Chefia do Estágio, respeitando-se a 

autonomia desta Comissão; 

k. Não é permitido, sob qualquer hipótese, exposição vexatória ou comentários de 

conteúdo pejorativo ou depreciativo quando referentes ao ilícito em tela ou às partes 

envolvidas; 

l. As punições devem ser pautadas no benefício ao estágio, estando este na primeira 

instância sempre; 

 

Capítulo VII 

DOS PLANTÕES 

Art. 17: A equipe do plantão deve trajar-se impecável, com jaleco branco com os brasões 

da UFCG e da LACLIME-CG, mantendo a prioridade em respeitar o paciente; 

Art. 18: Todos os plantões do Estágio Acadêmico Supervisionado serão realizados na 

Unidade de Pronto-Atendimento – UPA 24h Dr. Maia, com duração de 6h, sendo composto 



LIGA ACADÊMICA DE CLÍNICA MÉDICA DE CAMPINA GRANDE 

                   LACLIME – CG 
CNPJ 15.135.336/0001-39 

Rua Carlos Chagas, s/n. São José. Campina Grande / PB. CEP: 58107-670 
 

    15 
 

 laclimecg.webnode.com.br  

por Avaliação e Condução das Urgências/Emergências em Clínica Médica (Adulto) no 

Pronto-atendimento, conforme atribuição referendada pelo médico plantonista da noite; 

Art. 19: Os Doutorandos do Estágio Acadêmico Supervisionado da Liga Acadêmica de 

Clínica Médica de Campina Grande – UPA 24h Dr. Maia deverão, ao assumir e no decorrer 

do seu plantão, seguir o seguinte protocolo de procedimentos-padrão, conforme atribuição 

referendada pelo médico plantonista da noite: 

1. Identificar-se ao Médico-Preceptor e à equipe de saúde do plantão – 

apresentar crachá; 

2. Realizar, de acordo com a hierarquia dos Doutorandos, triagem e 

ordenação dos pacientes para atendimentos; 

3. Realizar consultas, avaliações, evoluções e condução de intercorrências; 

4. Elaborar as prescrições dos pacientes internados; 

5. Realizar procedimentos de admissão e alta dos pacientes atendidos no 

serviço; 

6. Solicitar ao Preceptor o registro da presença do Doutorando, por meio de 

carimbo e assinatura no Livro de Ponto da LACLIME-CG; 

Art. 20: Durante o plantão o Doutorando deverá ter supervisão contínua  pelos médicos do 

serviço parceiro; 

Art. 21: A escala de plantão deverá ser feita pelo Subchefe dos Estagiários, devendo ser 

publicada até o dia 21 do mês anterior, conforme Art. 15 deste Regimento; 

Art. 22: É permitida a permuta do plantão até 24h antes do mesmo por autorização da 

Chefia do Estágio. Para isso, a permuta de plantão deve ser solicitada por meio de 

formulário próprio, sendo registrada em planilha apropriada; 

Art. 23: Os Doutorandos D2 devem sempre checar pessoalmente a conduta dos 

Doutorandos D1 sob sua responsabilidade, averiguando as coerências com este 

Regimento; 

Art. 24: Os Doutorandos do plantão deverão registrar em livro próprio as ocorrências do 

plantão, sendo a checagem dos registros ser de responsabilidade do Chefe do plantão; 
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Capítulo VIII 

DA COORDENAÇÃO 

Art. 25: A Coordenação do Estágio Acadêmico Supervisionado da Liga Acadêmica de 

Clínica Médica de Campina Grande – UPA 24h Dr. Maia é composta pelo(a) Médico(a) 

Preceptor(a)-chefe da LACLIME-CG e por um(a) Médico(a) do quadro de profissionais da 

UPA 24h Dr. Maia; 

Art. 26: São atribuições do Coordenador do Estágio: 

a. Cumprir e fazer cumprir e, quando necessário, reformular e atualizar o presente 

Regimento; 

b. Supervisionar todas as atividades e ações relacionadas direta ou indiretamente com 

este Estágio; 

c. Solucionar questões relacionadas ao Estágio que não estiverem previstas neste 

Regimento; 

 

Capítulo IX 

DO CONCURSO 

Art. 27: O Concurso para o Estágio Acadêmico Supervisionado da Liga Acadêmica de 

Clínica Médica de Campina Grande – UPA 24h Dr. Maia, dar-se-á periodicamente sob a 

responsabilidade da LACLIME-CG, conforme disposto em Edital próprio e destina-se a 

estudantes de Medicina da Universidade Federal de Campina Grande, campus Campina 

Grande, que desejam desenvolver estágio voluntário em Clínica Médica; 

Art. 28: O Concurso é realizado na cidade de Campina Grande/PB e consistirá de exames 

de conhecimentos de Medicina Interna; 

Art. 29: O Edital deverá ser publicado com antecedência mínima de 30 (trinta) dias da 

realização da avaliação e deve conter: Data e horário da(s) prova(s); Período de inscrição; 

Requisitos mínimos; Conteúdo da avaliação; 
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Capítulo X 

DA PRIMEIRA REUNIÃO ADMINISTRATIVA 

Art. 30: A primeira Reunião com os classificados e aprovados após o Concurso realizado 

será realizada em local, data e horário definidos diretamente pelo Chefe dos Estagiários; 

Art. 31: A ocasião será conduzida pelo Chefe dos Estagiários, o qual deverá abordar os 

seguintes pontos: 

a. Boas vindas aos novos estagiários; 

b. Explanação deste regimento na íntegra; 

c. Explanação individualizada sobre as rotinas do serviço parceiro, Reuniões 

Administrativas, Reuniões e Produções Científicas, Horários, Apresentação 

pessoal, Hierarquia, Respeito ao paciente, Organização dos Prontuários e 

Importância do Registro no prontuário, Presença nas atividades. 

 

Capítulo XI 

DA SOLENIDADE DE DESPEDIDA 

Art. 32: Após o término do estágio, será realizada a solenidade de Despedida, com a 

presença de toda a equipe do estágio, entre estagiários, médicos, enfermeiros etc, 

Coordenadores do estágio, Preceptores da LACLIME-CG e Diretor da UPA 24h Dr. Maia; 

Art. 33: A organização da Solenidade é da competência do Chefe dos Estagiários na data 

e horário programado pelos Coordenadores do Estágio, em parceria com a Diretoria da 

LACLIME-CG; 

Art. 34: A Solenidade obedecerá à seguinte ordem cronológica: 

1. Discursos; 

2. Fotografia oficial de todo o grupo com as autoridades presentes; 

3. Confraternização e encerramento.  
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Capítulo XII 

DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS E DAS REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS 

Art. 35: Os casos nos quais este Regimento for omisso deverão ser analisados em 

conjunto pela Diretoria da LACLIME-CG, pelo quadro de Preceptores da LACLIME-CG e 

pela UPA 24h Dr. Maia; 
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